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Rio de Janeiro, 29 janeiro de 2025

À

INFRA S.A.

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5  - Bairro Asa Sul 

Brasília/DF

 CEP 70.070-010

Ilustríssimo Senhor
Dr. CLEBER DIAS DA SILVA JÚNIOR
Superintendente de Gestão de Pessoas

assunto: NEGOCIAÇÕES 2024/2026 CONCLUÍDAS /  A.C.T. NÃO ASSINADO

Através  do  presente,  a  Federação  Nacional  dos  Trabalhadores 

Ferroviários,  neste  ato,  representando  seus  Sindicatos  Federados,  vem  requerer  desta 

Superintendência informações quanto à DEMORA EXCESSIVA para a assinatura do ACT 

2024/2026, considerando-se:

 Que a primeira reunião ocorreu em 20 de julho/2024; 

 Que foi-nos informado (Ata) que a  SEST manteve a proposta inicial de 2,58% para 

correção  dos  salários  data-base  de  1º  de  maio  de  2024,  (não  atendendo  nossa 

reivindicação de reajustamento de 100% da inflação)  garantindo  que as próximas 

datas-bases realizaria  a reposição integral da inflação, com  100% do INPC;
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 Que o encerramento das negociações, deu-se em 25 de novembro de 2024  com a 

concordância desta FNTF e Sindicatos Federados, com a proposta final da Empresa, 

 Que a INFRA enviaria as Entidades Sindicais o instrumento de Acordo Coletivo de 

Trabalho, para assinatura das partes (digital).

Com o aval da SEST para conclusão das negociações coletivas, nada 

justifica  a  demora  excessiva  para  a  assinatura  do  ACT  2024/2026  –  razão  pela  qual,  

solicitamos esclarecimentos.

Relembramos que estamos prestes a dar início a uma nova data-base, 

(maio de 2025), evitando-se sermos obrigados, a buscar o Tribunal Superior do Trabalho, 

conforme determina o Ato Conjunto TST.CSJT.GP N.º 009, de 11 de março de 2016;  como 

meio de  prevenção de conflitos coletivos de trabalho.

Certos  de  sermos  merecedores  de  Vossos  esclarecimentos  e 

providências  necessárias  para  imediata  assinatura  do  ACT  2024/2026,  apresentamos 

agradecimentos  antecipados,  bem como,  aproveitamos a  oportunidade para  renovarmos 

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Francisco Aparecido Felício
Diretor Presidente

Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários
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